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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 46/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Ao vinte e nove (29) dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presente/Ausente
	Assinatura

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Presidente
	Presente
	

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Vice-presidente
	Presente
	

	LUIZ FERNANDO LUZA
	Secretário
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Ausente
	Justificado em viagem

	ALMIR VILLA
	Vereador
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Vereador
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Ausente
	Justificado em viagem


O Presidente Ari coordenou os trabalhos, pelos assuntos diversos, em prosseguimento, foi deliberado a matéria legislativa abaixo:

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 110, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. - DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2025-2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Aprovado

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 111, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.
	Aprovado

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 112, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, PARA O EXERCÍCIO DE 2026.
	Aprovado com a emenda nº 01 ao PL 112/2025


Durante os trabalhos, a Comissão procedeu à análise técnica e legal das referidas proposições, observando os dispositivos da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da Lei Federal nº 4.320/1964, da Lei Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis à matéria orçamentária.

A Comissão registrou que, embora os projetos tenham sido encaminhados à Câmara Municipal fora dos prazos previstos na legislação vigente, o Poder Executivo Municipal promoveu a realização de audiência pública no dia 26 de dezembro de 2025, ocasião em que foram apresentados e debatidos os conteúdos do PPA 2026–2029, da LDO e da LOA 2026, assegurando-se a transparência, a publicidade e a participação popular, conforme preceitua a legislação fiscal.

No decorrer da reunião, foi ainda apresentada e analisada a Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 112/2025, a qual propõe alteração na dotação orçamentária do Programa Agro+, vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura, com redistribuição de recursos, mantendo-se o equilíbrio orçamentário do Município.

Após a exposição das matérias e a análise dos documentos encaminhados, os membros da Comissão debateram os principais aspectos das propostas, avaliando a compatibilidade entre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, bem como a adequação das estimativas de receita e da fixação da despesa às metas fiscais estabelecidas para o exercício.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 29/12/2025. 
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